[image: image1.wmf]
Câmara Municipal de Niterói
Comissão Permanente de Saúde e Bem Estar Social - CSBES

PARECER C.S.B.E.S. Nº. -     /2021.

PROJETO DE LEI N.º  00/2021.
AUTOR: Jhonatan Costa dos Anjos.

EMENTA: “Estabelece diretrizes a serem seguidas no mês Setembro Amarelo, dedicado à realização de ações voltadas à prevenção do suicídio na cidade de Niterói.”
RELATOR: Paulo Eduardo Gomes.
I – RELATÓRIO:
Trata-se do Projeto de Lei nº 00261/2021, de autoria do vereador Jhonatan Costa dos Anjos, onde dispõe em sua ementa: “Estabelece diretrizes a serem seguidas no mês Setembro Amarelo, dedicado à realização de ações voltadas à prevenção do suicídio na cidade de Niterói.”. O projeto foi encaminhado pela Comissão de Constituição e Justiça para Comissão Permanente de Saúde e Bem Estar Social, com o objetivo de proferir parecer.
II - VOTO DO RELATOR E CONCLUSÃO:


Pretende o nobre Vereador estabelecer, no Município de Niterói, diretrizes a serem seguidas no mês Setembro Amarelo, dedicado à realização de ações voltadas à prevenção do suicídio na cidade de Niterói.

Inicialmente a Comissão Permanente de Saúde e Bem Estar Social, na figura de seu Presidente, parabeniza a iniciativa da nobre vereadora, em buscar estabelecer diretrizes a serem seguidas no mês Setembro Amarelo, dedicado à realização de ações voltadas à prevenção do suicídio na cidade de Niterói.   
Gostaríamos de ressaltar que o parecer dessa Comissão procura defender e lutar por projetos que garantam a saúde e bem estar social de todo cidadão, principalmente pelos quais, que por algum motivo, tenham seus direitos mitigados em nosso município.
Tendo vista o exposto, o Projeto de Lei, em análise, possui o parecer FAVORÁVEL deste relator. 
III - CONCLUSÃO
A Comissão de Saúde e Bem Estar Social, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de 00261/2021.
Sala da Comissão, 13 de setembro de 2021.
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